
	32 – sábado, 07 DE Fevereiro DE 2026	D iário do Executivo	 MINAS GERAIS 
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 
16 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores, em decorrência da decisão judicial do Processo nº 
5008311-53.2019.8.13.0433.

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO 
ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA

NIVEL GRAU NIVEL GRAU
MARCIO SOUSA ROCHA 13978424 GAMB V A V B 01/01/2026
MARTA RODRIGUES BARBOSA 11649480 GAMB V A V B 01/01/2026
WARLEI SOUZA CAMPOS 14017248 GAMB V A V B 01/01/2026

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 
16 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, à servidora, em decorrência da decisão judicial do Processo nº 
5052849-22.2018.8.13.0024.

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO 
ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA

NIVEL GRAU NIVEL GRAU
MARIELLE FERNANDA TAVARES 14016802 GAMB V A V B 01/01/2026

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 
16 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, ao servidor, em decorrência da decisão judicial do Processo nº 
9027096-63.2016.8.13.0024.

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO 
ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA

NIVEL GRAU NIVEL GRAU
RAFAEL AMARAL BRANT MACHADO 11313533 GAMB V A V B 01/01/2026

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 
16 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, à servidora, em decorrência da decisão judicial do Processo nº 
5024869-30.2023.8.13.0702.

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO 
ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA

NIVEL GRAU NIVEL GRAU
VANESSA MARIA FRASSON 13127386 GAMB VI A VI B 02/01/2026

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto nº 
44.334, de 26 de junho de 2006, alterado pelo Decreto nº 44.558, de 29 de junho de 2007, concede promoção por escolaridade adicional, à servidora 
relacionada abaixo, para cumprimento da decisão judicial proferida no bojo do Processo: 5015938-64.2025.8.13.0024 e de acordo com a Nota 
Técnica nº 42/SEMAD/DPCA/2025.

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO 
ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA

NIVEL GRAU NIVEL GRAU
SIDINEIA MARTA ROSA 4549838 GAMB II A III B 18/01/2026

06 2177420 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAS-RAS: 1) Pedreira Santa Isabel Ltda, Extração de rocha para 
produção de britas e Britamento de pedras para construção, Rio Manso/
MG, Processo nº5711/2026, ANM 831.942/2017, Classe 2. 

(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
06 2177316 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *José Reis de Souza 
- Fazenda Cachoeirinha - Matrícula 31.809, Suinocultura, Campo 
Belo/MG, PA nº 51951/2025, Classe 2. Motivo: Devido ao fato de o 
empreendimento não possuir medidas essenciais de controle ambiental.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
06 2177354 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos: 1) Luciano De Oliveira Martins Junior, Avicultura, Fortuna 
de Minas – MG, Processo n° 1685/2024, classe 2. Válida até 13/09/2034. 
2) Gilberto Antônio De Moura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Divinópolis - MG, 
Processo n° 1696/2024, classe 2. Válida até 13/09/2034. 3) Ducimar 
Das Dores De Faria Calcinação Ltda, Fabricação de cal virgem, 

Córrego Fundo - MG, Processo n° 1142/2024, classe 2. Válida até 
28/06/2034. 4) Eugas Comercio De Gases Eirel, Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Itaúna – MG, Processo n° 1688/2024, 
classe 1. Válida até 13/09/2034. 5) Metalúrgica Varb Industria E 
Comercio Ltda, Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento 
químico superficial, inclusive a partir de reciclagem, Divinópolis - 
MG, Processo n° 1689/2024, classe 2. Válida até 13/09/2034. 6) Trexx 
Fit Industria E Comercio De Artigos Esportivos Ltda, Fabricação de 
artefatos de borracha, exceto pneumáticos, câmaras-de-ar e de material 
para recondicionamento de pneumáticos, Cláudio – MG, Processo n° 
2840/2024, classe 2. Válida até 21/10/2034. 7) Pitangui Agro-florestal 
Ltda, Silvicultura, Abaeté - MG, Processo n° 2839/2024, classe 1. 
Válida até 21/10/2034. Todas as licenças com efeito a partir da data 
de emissão. 

(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
06 2177302 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Horizontal Imóveis 
S/A - Loteamento Bosque Santo Antonio, Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares, Curvelo/MG, PA nº 26849/2025, 
Classe 2. Motivo: pela não apresentação de ato autorizativo para 
intervenção ambiental válido.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
06 2177097 - 1

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 3.399, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a delegação de competência para a prática de atos no 
âmbito do Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento 
Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuição que 
lhe é conferida pelo inciso I do §1º do art. 93 da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o disposto no Capítulo X da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º – Fica delegada aos agentes públicos da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad – indicados 
abaixo a competência para a prática dos atos de ordenação de despesas, 
na qualidade de Ordenadores de Despesas Adicionais das respectivas 
unidades administrativas da Unidade Orçamentária 4341 – Fundo de 
Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias 
Hidrográficas do Estado de Minas Gerais – Fhidro –, no âmbito da 
Unidade Executora 1370022:
I – Secretário de Estado-Adjunto;
II – Chefe de Gabinete da Semad;
III – Subsecretário de Saneamento;
IV – Superintendente de Água, Esgoto e Drenagem Pluvial;
V – Superintendente de Resíduos;
VI – Subsecretário de Gestão Ambiental;
VII – Superintendente de Educação Ambiental e Fauna Doméstica;
VIII – Superintendente de Gestão Territorial Ambiental e Instrumentos 
Econômicos;
IX – Superintendente de Qualidade Ambiental e Mudanças Climáticas;
X – Subsecretário de Tecnologia, Administração e Finanças;
XI – Superintendente de Administração e Finanças;
XII – Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;
XIII – Superintendente de Tecnologia da Informação;
XIV – Subsecretário de Fiscalização Ambiental;
XV – Superintendente de Fiscalização;
XVI – Superintendente de Controle Processual;
XVII – Superintendente de Inteligência.
Art. 2º – Ficam delegadas ao Secretário de Estado Adjunto, ao Chefe de 
Gabinete da Semad, ao Subsecretário de Saneamento, ao Subsecretário 
de Gestão Ambiental, ao Subsecretário de Tecnologia, Administração e 
Finanças e ao Subsecretário de Fiscalização Ambiental, observadas as 
competências e atribuições de cada área de atuação, as competências 
para:
I – determinar a abertura de procedimentos licitatórios e de contratações;
II – adjudicar o objeto de licitação, sob sua responsabilidade;
III– homologar resultados de procedimentos licitatórios;
IV – revogar ou anular processos licitatórios;
V – assinar atos de dispensa e inexigibilidade de licitações;
VI – ratificar os atos de dispensa e de reconhecimento de situação de 
inexigibilidade de licitação e autorizar, quando for o caso, e após a 
manifestação da Assessoria Jurídica da Semad, o seu retardamento, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável à espécie;
VII – assinar contratos com entidades de direito público e privado, bem 
como os seus termos aditivos e seus respectivos distratos, rescisões, 
resilições e termo de apostilamento;
VIII – assinar convênios e instrumentos congêneres e demais 
documentos necessários às execuções das despesas, bem como decidir 
a respeito das prestações de contas e procedimentos de Processo 
Administrativo do Crédito Estadual – PACE –, respectivos.
Art. 3º – Fica delegada ao Superintendente de Administração e Finanças 
a competência para assinar termo de apostilamento referente à alteração 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido 
dos contratos celebrados.
Art. 4º – Fica revogada a Resolução Semad nº 3.293, de 26 de abril 
de 2024.
Art. 5º –Ficam convalidados os atos praticados a partir de 1º de janeiro 
de 2026.
Art. 6º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2027.

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 2026
LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA

Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

06 2177114 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença de Operação Corretiva:
1) Ferroeste Industrial Ltda./Fazenda São Domingos e Outras - 
Silvicultura - Grão Mogol/MG, PA/nº 05422/2014/001/2015, Classe 
3. Concedida com condicionantes. Válida até: 08/03/2028. Motivo: A 
pedido do empreendedor.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
06 2177368 - 1

A Diretora de Gestão Regional - DGR, de acordo com as atribuições 
estabelecidas na alínea “e” do inciso III do art. 4º do Decreto nº 48.707, 
de 25/10/2023, por meio da Unidade DGR / Projeto Licenciamento 
Sustentável, convoca os interessados a comparecer à Audiência Pública 
sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental (Rima) no âmbito do processo de licenciamento 
ambiental do empreendedor Vale S.A., empreendimento Projeto 
PDER e Barragem Marés II - Mina de Fábrica, inscrito no CNPJ sob 
o nº 33.592.510/0007-40, Processo Administrativo SLA nº 1026/2023, 
Modalidade: Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT) - Licença 
Prévia (LP), Classe 6, para as atividades de Barragem de contenção de 
resíduos ou rejeitos da mineração e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de 
ferro, localizado no município de Belo Vale/MG, a realizar-se no dia 05 
de março de 2026 (quinta-feira), às 19h, na quadra da Escola Municipal 
Prefeito João Eustáquio, localizada à Rua Francisco Filho, 119, Centro, 
Belo Vale/MG, 35473-000, com transmissão simultânea na internet por 
meio do canal https://www.vale.com/audienciamares2
Informa, ainda, que o Relatório de Impacto Ambiental (Rima) se 
encontra à disposição dos interessados para consulta nos seguintes 
endereços eletrônicos e físicos, locais e horários:
1) Endereços eletrônicos:
https://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audienciavale.com/projetosmg
vale.com/audienciamares2
2) Local físico:
- Prefeitura Municipal de Belo Vale/MG:
Endereço: Rua Tocantis, 67, - Bairro: Centro - Belo Vale/MG. Horário 
de Funcionamento: De Segunda a Sexta-feira, das 07h às 16h.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora de Gestão Regional

06 2177377 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) AM Mineração Itaipe Ltda., Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho, Novo Cruzeiro/MG, PA/Nº 50325/2025, classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Validade: 06/02/2036.

(a) Carlos Augusto Fiorio Zanon
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
06 2177367 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 142ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Jequitinhonha, realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 05 
de fevereiro de 2026, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 141ª RO 
de 04/12/2025. APROVADA. 6. Programa Estadual de Conversão 
de Multas Ambiental - Pecma: Nova oportunidade de adesão com 
benefícios integrais, independentemente da fase processual (Lei 
nº 25.626, de 15/12/2025 - art. 5). Apresentação: Subsecretaria de 
Fiscalização Ambiental - Sufis/Semad. APRESENTADO. 7. Processo 
Administrativo para exame do Recurso ao arquivamento de processo 
de regularização ambiental: 7.1 Brix Mineração do Brasil Ltda. - 
Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos; Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários - Diamantina/MG - PA/SLA/
Nº 1944/2023 - Classe 2. Apresentação: URA JEQ. INDEFERIDO. 8. 
Processo Administrativo para exame de requerimento para Intervenção 
Ambiental e aprovação de Compensação decorrente da supressão de 
vegetação secundária em estágio médio ou avançado de regeneração 
do Bioma Mata Atlântica localizada em áreas prioritárias para a 
conservação da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento 
Ambiental: 8.1 Cemig Distribuição S.A./Linha de Distribuição 
Capelinha 2 - Minas Novas 2, derivação Turmalina, 138kV - Minas 
Novas e Turmalina/MG - PA/SEI/N 2100.01.0017478/2021-11 - 
Tipos de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 3,9897 ha - Área Passível 
de Aprovação: 3,9897 ha; Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) - Área 
Requerida: 0,4537 ha - Área Passível de Aprovação: 0,4537 ha. 
Fitofisionomia: Cerrado, áreas de silvicultura e Floresta Estacional 
Semidecidual. Estágio de Regeneração: Inicial e Médio. Apresentação: 
URFBio Jequitinhonha. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 9. Processo Administrativo para 
exame do Recurso ao indeferimento do processo de regularização 
ambiental: 9.1 Santa Helena Agropecuária e Reflorestamento Ltda. 
- Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares 
- Inimutaba/MG - PA/SLA/Nº 693/2023 - Licença Ambiental 
Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - Classe 2. 
Apresentação: URA JEQ. INDEFERIDO.

(a)Eliana Piedade Alves Machado.
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha

06 2176924 - 1

Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam
Presidente: Edson de Resende Castro

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
ANDERSON DO CARMO DINIZ 11533932 AAMB III A III B 01/01/2026
DANIELA DE SOUZA 12086682 AAMB III B III C 01/01/2026
ERICA MONTEIRO BARBOSA 11691268 AAMB II A II B 01/01/2026
EVERTON DE OLIVEIRA ROCHA 13086285 AAMB II A II B 01/01/2026
FERNANDA MENEGHIN 11479912 AAMB III C III D 01/01/2026
GIOVANA RANDAZZO BARONI 13680046 AAMB II A II B 01/01/2026
JOAO PAULO LOPES GOMES 13747068 AAMB II A II B 01/01/2026
JULIA NUNES COSTA GOMES 13967302 AAMB II A II B 01/01/2026
MARCIA DE ALBUQUERQUE 
GUIMARAES 11140852 AAMB III C III D 12/01/2026

OMAR JOSE VALE DO AMARAL 13967799 AAMB II A II B 01/01/2026
SORAIA FIUZA PAULINELLI 10439578 TAMB V E V F 01/01/2026
VALERIA LEONNE DOURADO DE 
ALMEIDA LIMA 12845103 AAMB IV C IV D 01/01/2026

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
ANDREA BRANDAO ANDRADE 11493418 AAMB III C IV A 01/01/2026
DANIELLA FLORENTINO COSTA 11827466 AAMB III C IV A 01/01/2026
MARCELO VIANA DE AVILA 11523651 AAMB III C IV A 02/01/2026
MARIA APARECIDA MARCELINO LEMA 11833704 AAMB III C IV A 01/01/2026

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, em decorrência da decisão judicial do Processo nº 5058499-16.2019.8.13.0024, à servidora:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
ALESSANDRA JARDIM DE SOUZA 12274312 AAMB V D V E 01/01/2026

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, em decorrência da decisão judicial do Processo nº 5152216-77.2022.8.13.0024, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
DIOGO SOARES DE MELO FRANCO 11470960 AAMB VI C VI D 01/01/2026

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, em decorrência da decisão judicial do Processo nº 5152216-77.2022.8.13.0024, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
KARINA FERNANDA DA SILVA 11480936 AAMB VI A VI B 06/01/2026

06 2177414 - 1

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente revoga o ato 
que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, a MARINA 
VASCONCELOS VILAÇA SANTOS, MASP 752471-3, a gratificação 
temporária estratégica GTEI-2 MA1100372.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente exonera, 
nos termos do art. 106, alínea "b", da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARINA 
VASCONCELOS VILAÇA SANTOS, MASP 752471-3, do cargo de 
provimento em comissão DAI-22 MA1100440.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente exonera, nos 
termos do art. 106, alínea "b", da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, HELEN ROBERTA DE 
OLIVEIRA ARAÚJO, MASP 1253374-1, do cargo de provimento em 
comissão DAI-2 MA1100007, a contar de 30/01/2026.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente nomeia, nos 
termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, KEYLLA GOMES MARTINS 
AMELOTTI, MASP 755372-0, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-22 MA1100440, de recrutamento limitado, para chefiar 
a Gerência de Estratégia Regional.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos do 
art. 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a KEYLLA GOMES 
MARTINS AMELOTTI, MASP 755372-0, chefe da Gerência de 
Estratégia Regional, a gratificação temporária estratégica GTEI-2 
MA1100372.

06 2177433 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Letícia Capistrano Campos

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO 
ANTERIOR

NOVA 
SITUAÇÃO VIGÊNCIA

NIVEL GRAU NIVEL GRAU
AILTON DE SOUZA NETO 11476918 AAMB III C III D 04/01/2026
ALTENFELDER MARTINS DA FONSECA 14019624 AAMB II A II B 01/01/2026
BELMIRA EVANIA MENDES MARQUES DE SANTANA 11477858 AAMB III A III B 01/01/2026
BRENA ARAUJO MARTINS LOUBACK 12522488 AAMB III A III B 01/01/2026
CARLOS GONCALVES MIRANDA JUNIOR 9621178 AAMB III C III D 01/01/2026
CARLOS HOBERTO FILHO 10208932 AUMB IV F IV G 01/01/2026
CLAUDIA VANESSA SOARES 11829405 AAMB III B III C 01/01/2026
CLARICE NASCIMENTO LANTELME SILVA 11467982 AAMB III B III C 13/01/2026
DANIELA CRISTIANE DA SILVA 12516043 AAMB III A III B 18/01/2026
DANUZA APARECIDA MARQUES PIMENTA REIS 14024137 AAMB II A II B 01/01/2026

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202602072847382732.


